UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
COLEGIO TECNICO UNIVERSITARIO

CONGREGAGAO DO COLEGIO TECNICO UNIVERSITARIO
RESOLUGAO N° 001/2009

Modifica os Artigos 38, 40 e 41 do Regimento Interno do Colégio
Técnico Universitario da Universidade Federal de Juiz de Fora.

A Congregagao do Colégio Técnico Universitario da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuigdes regimentais, e

Considerando a necessidade de um Coordenador que promova a ar-
ticulagéo entre as disciplinas da base comum e as disciplinas profissionalizantes dos Cursos Técnicos
Integrados;

Considerando que o Ensino Médio ndo integrado esta em fase de
extingao;

Considerando ainda a solicitagao dos Coordenadores dos Cursos
que s&o ofertados também na forma integrada,

RESOLVE:

Modificar os artigos 38, 40 e 41 do Regimento Interno do Colégio Téc-
nico Universitario, que passam a constar a seguinte redagao:

Art. 38 - O Colegiado de Curso é Orgéo de Assessoria do Coordenador de Curso, sendo presidido por
este e composto pelos docentes que ministram aulas no curso regular e um representante dis-
cente por turma do Curso.

Parégrafo Unico - O Colegiado do Curso que é ofertado também na forma Integrada teré na
sua composigéo, o Coordenador Didatico-Pedagogico dos Cursos Técnicos Integrados.

SECAOII
DO COORDENADOR DE CURSO E COORDENADOR DIDATICO-PEDAGOGICO DOS CURSOS INTEGRAGOS.

Art. 40 - Cada curso regular terd um docente como Coordenador, que o representara na Assessoria
Educacional e os Cursos ofertados na forma Integrada teréo, ainda, um Gnico docente como
Coordenador Didatico-Pedagagico.

§ 1° - O Coordenador de Curso sera eleito pelo Colegiado de Curso, para mandato de 3(trés)
anos, permitida a recondugéo, sendo substituido em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-
Coordenador, eleito pela mesma forma.

§ 2° - O Coordenador Didatico-Pedagdgico seré indicado pela Assessoria Educacional e refe-
rendado pelo CONUD para um mandato de 3(trés) anos, permitida a recondugao.

Art. 41 - Competéncias do Coordenador de Curso e do Coordenador Didatico-Pedagogico dos Cursos
Integrados.




§ 1° - Compete ao Coordenador de Curso:

a)
b)

¢)
d)

representar o curso na Assessoria Educacional;

submeter & apreciagéo da Assessoria Educacional as propostas elaboradas no ambito
do Colegiado de Curso;

compatibilizar e zelar pela observancia dos programas e planos de curso;

promover mecanismos de acompanhamento € orientagao das atividades escolares dos
alunos em consonancia com a Orientag&o Educacional.

§ 2° - Compete ao Coordenador Didéatico-Pedagdgico dos Cursos Integrados:

a)

b)

acompanhar, em conjunto com o SOE e com os Coordenadores dos Cursos Técnicos
que sdo ofertados também na forma Integrada, as atividades dos discentes; encami-
nhando para os setores especificos 0s que exigirem atendimento especializado;
promover, junto aos coordenadores dos Cursos Técnicos que sao ofertados também
na forma Integrada, 0 acompanhamento das atividades de aprendizagem e seus resul-
tados, propondo agdes para melhoria do desempenho dos alunos;

organizar, junto aos coordenadores dos Cursos Técnicos que sao ofertados também na
forma Integrada e o SOE, reuniéo de pais e professores para avaliagdo dos resultados
bimestrais;

acompanhar, em conjunto com os Coordenadores dos Cursos Técnicos que s&o ofer-
tados também na forma Integrada, o cumprimento dos programas e planos de Curso.
participar da Assessoria Educacional e dos Colegiados dos Cursos Técnicos que s&o
ofertados também na forma Integrada.

Juiz de Fora, 02 de fevereiro de 2009.

Prof. Paulo Rogéri uimarées
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